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Autor: Ver, Franco Valério Cebalho dfi Canha Partido: Prós

,o l/ereacJor que abaixo subscreve solicita à nobre ÀtIesa, consultado

e augusto e soberano Plenário, na forma regimental, para que seia

enciminhaclo expediente ci Excelentíssima Prefeitu Manicipal
Ántônia Eliene Liberato Dias e à llustríssima Seuetd.ria ll[unicipal
de Satide Elis Fernanda cle ldelo Silva, com a seguinte proposição

Plenália"z

Excelentíssimo Presidente

Solicitando, seja encaminhado expediente à Ilxcelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, e à llustríssima Secretária Municipal de Saúde EIis Fernanda de

Melo Silva para análise e viabilidade, após estudos técnicos, visando a rcalizaçáo de uma campanha

permanente, inclusive com a realizag,ão dg

(vacina delivery), fazendo com que as 10.000,00 (dez mil) pessoas, aproximadamente, moradoras do

Munioípio de Cáceres, que não tomaram nem a lu, nem a 2o dose da vacina contra a doença contraída

por coronavírus (COVID- 1 9), sei,Pgr tptalmente iuJrniza d as.

A Campanha acima referida tem o objetivo de sensibilizar, informar e incentivar

a todos os cidadãos e cidadãs cacerenses, da importância sobre a vacinação, e, além disso, a medida

visa promover a disseminação das informações corretas, e eficácia da vacinaçáo paru o controle e a

erradicação de doenças, em especial no combate ao COVID19, e também as novas variantes que já se

encontram disseminadas em nosso país, como a ôInicrotr.

Segue justiÍicativa abaixo sobre a necessidade de realização da campanha acima

mencionada' 
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ESTADO DE I\4ATO GROSSO

cÂMAR.A MUNtctPAL DE cÁcERES

JUSTIFICATI\A:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Primeiramente informamos gue recebemos com muita preocupação informações cla

Secretaria de Saúde de nosso Município, que cerca de 10.000,00 (dez mil) pessoas ainda não

receberam a vacina conha a COVID19.

É gm dado preocupante, pois, a saúde pública de nosso município está em risco,

havendo a necessidade urgenÍ.e de rcalização de uma campanha permanente de sensibilizaçáo,

informação e incentivo a vacinação dessas pessoas que não foram imunizadas.

A medida ainda visa promover a disseminação das informações corretas, e eficácia

da vacinaçáo paru o controle e a eradicação dessa triste doença (COVIDIS), que já matou mais de

600.000,00 (seiscentas mil) pessoas em nosso país.

portanto, com esses dados, veriÍicamos que o Município de Cáceres registra

preocupante número de pessoas sem imunização, o que não pode ser tolerado.

Posto isso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, 10 de dezemb ro de2021,.
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